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Fluxo de Acesso para Doença de Parkinson
PORTARIA CONJUNTA SAES/SECTICS Nº 16, DE 1 DE AGOSTO DE 2025.

MEDICAMENTOS
 AMANTADINA 100 MG (POR COMPRIMIDO)
 CLOZAPINA 25 MG (POR COMPRIMIDO)
 CLOZAPINA 100 MG (POR COMPRIMIDO)
 ENTACAPONA 200 MG (POR COMPRIMIDO)
 PRAMIPEXOL 0,125 MG (POR COMPRIMIDO)
 PRAMIPEXOL 0,25 MG (POR COMPRIMIDO)
 PRAMIPEXOL 1 MG (POR COMPRIMIDO)
 RASAGILINA 1 MG (POR COMPRIMIDO)
 RIVASTIGMINA 1,5 MG (POR CAPSULA)
 RIVASTIGMINA 2,0 MG/ML SOLUÇÃO ORAL (POR FRASCO DE 120 ML)
 RIVASTIGMINA 3 MG (POR CAPSULA)
 RIVASTIGMINA 4,5 MG (POR CAPSULA)
 RIVASTIGMINA 6 MG (POR CAPSULA)
 RIVASTIGMINA 9 MG ADESIVO TRANSDÉRMICO
 RIVASTIGMINA 18 MG ADESIVO TRANSDÉRMICO

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
 Cópia de documento de identidade e CPF do paciente;
 Cópia do comprovante de residência; (em nome do paciente ou responsável pelo

paciente)
 Laudo para Solicitação de Medicamentos do Componente Especializado (LME),

adequadamente preenchido (deve ser renovado SEMESTRALMENTE);
 Prescrição médica preenchida adequadamente. (As prescrições médicas devem

obedecer as normas sanitárias vigentes para cada tipo de medicamento solicitado.(LEI
Nº 13.732, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018;PORTARIA 344, de 1998;RESOLUÇÃO –
RDC Nº 20, DE 5 DE MAIO DE 2011 e outros).

 Termo de Esclarecimento e Responsabilidade -TER; preenchido adequadamente.
 Formulário de acesso aos medicamentos para Doença de Parkinson, preenchido

adequadamente.

 Relatório médico com CID-10, informando os seguintes dados: 1. História clínica do
paciente de acordo com os critérios do PCDT da patologia; Contendo: ( data de início
do diagnóstico da Doença de Parkinson; informação sobre ausência de depressão
maior; ausência de delírio; ausência de outras condições clínicas que justifiquem a
perda cognitiva). 2. Ausência de critério de exclusão para uso do medicamento
prescrito, conforme PCDT de Doença de Parkinson.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 13.732-2018?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 13.732-2018?OpenDocument
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/svs/1998/prt0344_12_05_1998_rep.html
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EXAMES PARAABERTURA DE PROCESSO
Para Todos os medicamentos:
 Avaliação Clínica.

Para Rasagilina, acrescentar também:
 AST/TGO (validade 3 meses)
 ALT/TGP (validade 3 meses)

Para Amantadina, acrescentar também:
 Ureia (validade 3 meses)
 Creatinina (validade 3 meses)

Para Clozapina acrescentar também:
Hemograma: ( validade 3 meses )

Para Rivastigmina, acrescentar também:
 Mini Exame do Estado Mental (MEEM) e
 Escala clínica de avaliação de demência (CDR):

EXAMES DE MONITORAMENTO
Para Todos os Medicamentos:
 Mini Exame do Estado Mental (MEEM) e
 Escala clínica de avaliação de demência (CDR): Periodicidade: a cada seis meses
Para Amantadina, ainda:

 Funções renais (Ureia, Creatinina). Periodicidade: a critério médico
Para Clozapina:

 Hemograma. Periodicidade: semanal nas primeiras 18 semanas e mensal, após.

UNIDADES DE REFERÊNCIA
Capital e Região Metropolitana:
CREASI - Centro de Referência Estadual de Atenção à Saúde do Idoso
End: Av. Antônio Carlos Magalhães, s/nº, Edf. Professor José Maria de Magalhães Netto.
Salvador/ Bahia, CEP 41820-000.
Tel: da Farmácia: 3354-3270-5739/5733
Horário: 7h às 19h
E-mail: creasi.farmacia@saude.ba.gov.br
Interior
Bases Regionais de Saúde e Núcleos Regionais de Saúde (antigas DIRES)

mailto:creasi.farmacia@saude.ba.gov.br


Governo do Estado da Bahia
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB
Superintendência de Assistência Farmacêutica, Ciência e Tecnologia em Saúde - SAFTEC
Diretoria de Assistência Farmacêutica – DASF
Coordenação de Assistência Farmacêutica na Atenção Especializada - COAFE

Elaborador: Coafe
Data: 22/05/2026

CLASSIFICAÇÃO ESTATÍSTICA INTERNACIONAL DE DOENÇAS E PROBLEMAS
RELACIONADOS À SAÚDE (CID-10)

G20 Doença de Parkinson
Atenção: Para consultar as atualizações dos medicamentos e CID-10 desta patologia,
acessar o SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA TABELA UNIFICADA DE PROCEDIMENTOS
(SIGTAP): http://sigtap.datasus.gov.br/

OBSERVAÇÕES
 Outros exames complementares poderão ser solicitados pela Unidade de Referência,

conforme a situação clínica do paciente.

 Com a rasagilina, também um inibidor da MAO-B, a associação com fluoxetina e
fluvoxamina é uma contraindicação de bula.
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DESCRIÇÃO DO FLUXO PARA SALVADOR

O paciente comparece ao CREASI juntamente com os documentos para
solicitação de medicamento para Doença de Parkinson.

A Comissão Técnica do CREASI cadastra o processo do paciente no AFSESAB e
avalia a solicitação de inclusão do paciente no CEAF

O paciente atende aos critérios de inclusão do Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas (PCDT)?

SIM NÃO

O paciente recebe a justificativa
quanto ao indeferimento/ou
devolução do processo

O paciente é informado do
deferimento do processo;

O paciente recebe o medicamento
mensalmente no CREASI.

Para continuidade do tratamento,o
paciente renova semestralmente as
documentações (exames, LME e

receita) com seu médico assistente.
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FLUXO DOS PROCEDIMENTOS PARA NÚCLEOS REGIONAIS DE SAÚDE (NRS) OU
BASES REGIONAIS DE SAÚDE (BRS) (antigas DIRES)

O paciente comparece ao NRS/BRS com os documentos para solicitação de
medicamentos para Doença de Parkinson.

O NRS/BRS cadastra o processo do paciente no AFSESAB encaminha para
avaliação no CREASI.

A Comissão Técnica DO CREASI avalia o processo do paciente no CEAF.

O paciente atende aos critérios de inclusão do Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas (PCDT)?

SIM NÃO

O paciente é informado do
deferimento do processo

O paciente recebe a justificativa
quanto ao indeferimento/ou
devolução do processo.

O paciente recebe o medicamento
mensalmente no NRS/BRS

Para continuidade do tratamento,o
paciente renova semestralmente
as documentações (exames,

LMEe receita) com seu médico.
assistente.


